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APRESENTAÇÃO

Em CIDADANIA, PODER E DESENVOLVIMENTO NO ESTADO DEMOCRÁTICO 
DE DIREITO – VOL. II, coletânea de dezenove capítulos que une pesquisadores de 
diversas instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande 
área do Direito a partir de uma ótica de cidadania que impacta na construção de um estado 
democrático de direito genuinamente inclusivo, diverso e de/para todos.

Temos, nesse segundo volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações, nelas estão debates que circundam direitos humanos; teoria do direito, 
processo civil e mediação; e direitos sociais.

Direitos humanos traz análises relevantes como negação de direitos humanos, 
pessoas com deficiência, Agenda 2030, empresas e direitos humanos, refugiados, trabalho, 
América Latina, meio ambiente e nanotecnologia.

Em teoria do direito, processo civil e mediação são verificadas contribuições que 
versam sobre contrato social e descontinuidade da ordem, sanção e teoria positivista, 
duplo grau de jurisdição, mediação e o mediador.

Nos direitos sociais são encontradas questões relativas ao acesso aos serviços 
sociais, função social da propriedade urbana, direito de superfície e direito de laje, além 
da questão agrária a partir da ordem de despejo realizada no Centro de Formação Paulo 
Freire no estado de Pernambuco.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: A ideologia nazista praticada 
entre 1933 e 1945 pelo Partido Nazista da 
Alemanha foi tão cruel e desumana que ainda 
hoje percebemos o quão repugnante foram 
os crimes praticados neste período. A partir 
disso, estuda-se se aqui como as condutas dos 
nacionais-socialistas alemães feriram o princípio 
fundamental da dignidade da pessoa humana, 
tendo em vista que tais práticas violaram 

demasiadamente os direitos humanos ao ponto 
de provocarem a confecção da Declaração 
Universal dos Direitos do Homem, elaborada 
pela Organização das Nações Unidas. A teoria 
nazista de superioridade da raça ariana, que 
desvalorizava todas as outras, principalmente 
judeus, ciganos e homossexuais, foi concretizada 
em campos de extermínio e foram praticados na 
mais absoluta legalidade dentro dos ditames 
jurídicos da época, pois o positivismo jurídico 
contribuiu em muito para a manutenção das 
arbitrariedades praticadas por Hitler e pelo 
nacional-socialismo alemão. Foi criado o Decreto 
para a Proteção do Povo e do Estado, que previa, 
em síntese, a suspensão das liberdades civis e 
individuais, a pena de morte, a intervenção em 
Estados para garantir a ordem e a mudança no 
sistema da Constituição de Weimar para fechado 
e a criação do Ato de Habilitação que trouxe 
consequências que violaram diversos direitos 
coletivos e  individuais, sociais e políticos. Após a 
Segunda Guerra Mundial, o mundo acordou para 
tamanhas atrocidades, tão bem representadas 
pelo holocausto e passou a demostrar aversão 
à negação dos direitos humanos marcados por 
duas guerras mundiais e pelo horror absoluto 
do genocídio concebido como projeto político 
e industrial realizado pelo então líder nazista 
Adolf Hitler. É neste cenário que se vislumbra o 
esforço de reconstrução dos direitos humanos, 
como paradigma e referencial ético a orientar a 
ordem internacional dos direitos humanos que 
embasaram o Tribunal de Nuremberg e a criação 
do Tribunal Penal Internacional.
PALAVRAS-CHAVE: Direitos Humanos, Estado 
Nazista, Declaração Universal dos Direitos do 
Homem.



 
Cidadania, Poder e Desenvolvimento no Estado Democrático de Direito 2 Capítulo 1 2

THE DENIAL OF HUMAN RIGHTS IN THE NAZI STATE
ABSTRACT: The Nazi ideology practiced between 1933 and 1945 by the Nazi Party of Germany 
was so cruel and inhumane that we still realize today how repugnant the crimes committed in 
this period were. Such practices have violated human rights too much to the point of producing 
the United Nations Universal Declaration on Human Rights. The Nazi theory of superiority of 
the Aryan race, which devalued all others, especially the jews, gypsies and homosexuals, was 
concretized in extermination camps and were practiced in the most absolute legality within 
the legal dictates of the time, since legal positivism contributed much for the maintenance of 
the arbitrariness practiced by Hitler and German National Socialism. From this, one studies 
whether, through their conduct, the German National Socialists have hurt the fundamental 
principle of the dignity of the human person. The Decree for the Protection of the People and 
the State was created, which envisaged the suspension of civil and individual liberties, the 
death penalty, intervention in States to ensure order and change in the Weimar Constitution 
system for and the creation of the Habilitation Act that brought consequences that violated 
various collective, individual, social and political rights. After World War II, the world woke up 
to such atrocities, so well represented by the Holocaust and began to show aversion to the 
denial of human rights marked by two world wars and the absolute horror of the genocide 
conceived as a political and industrial project carried out by the then Nazi leader Adolf Hitler. It 
is in this scenario that the effort to reconstruct human rights is seen as a paradigm and ethical 
reference to guide the international order of human rights that underpinned the Nuremberg 
Trial and the creation of the International Criminal Court.
KEYWORDS: Human Rights, Nazi State, Universal Declaration on Human Rights.

1 |  INTRODUÇÃO
Ao tratar da negação dos direitos humanos no Estado Nazista tem-se a pretensão 

de demonstrar como o nazismo impactou os direitos humanos e como o peso da sua 
história foi indispensável para construção de alguns institutos de proteção e preservação 
dos direitos humanos a nível local e internacional, a partir do estudo da ideologia nazista e 
do positivismo legal.

As ideologias hitlerianas, tais como, o combate ao socialismo e à democracia, 
representavam assim, uma forma extrema do fascismo e serviram de base para a 
supervalorização da raça ariana (indo-europeus). Repugnando, excluindo e massacrando 
ciganos, eslavos, homossexuais e principalmente os judeus, raça perseguida e disseminada 
em quase sua totalidade, dentre alguns motivos vistos na história, por serem responsáveis 
pela derrota alemã na Primeira Guerra Mundial e pelas consequências sofridas pela 
assinatura do Tratado de Versalhes. E, com esses motivos, e mais um discurso persuasivo, 
Hitler conseguir convencer toda nação alemã a cometer os mais cruéis e violentos crimes 
de guerra assegurado pelo positivismo jurídico da época.

Os horrores praticados pelos nacionais-socialistas alemães, antes e durante a 
Segunda Guerra Mundial, trouxeram ao mundo importantes lições que não devem ser 
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perdidas, esquecidas ou minimizadas. Durante a Segunda Guerra Mundial, os nazistas 
violaram os mais variados direitos humanos, ferindo o princípio da dignidade da pessoa 
humana em toda sua dimensão. Realizaram a execução de milhares de judeus, cerca de 
seis milhões foram contabilizados, desrespeitando os direitos individuais, sociais, políticos 
e coletivos.

Ao mundo, e ao pesquisador importa examinar o ocorrido àquela época, de modo 
a evitar futuras violações. É de grande importância estudar os fatos indignos e violadores 
de direitos ocorridos, bem como examinar até que ponto o direito posto daquela época 
contribuiu ou não para o desfecho do nazismo e os horrores da guerra, culminando com o 
holocausto.

O trabalho em questão tem como objetivos trazer as claras os direitos humanos 
e como estes, levados pela ideologia nazista e antissemita, racista e de extrema-direita 
foram deliberadamente violados, verificando os horrores  praticados pelos nacionais-
socialistas antes e durante a Segunda Guerra Mundial, especialmente face aos judeus, 
bem como discutir os efeitos (negativos e positivos) dos atos praticados contra os direitos 
humanos para a sociedade, perfazendo-se uma análise contemporânea dessas violações. 
A metodologia utilizada é de revisão narrativa de literatura, onde foram utilizadas bases de 
dados científicas para sua construção, bem como livros e outros documentos incorporados 
por serem considerados relevantes.

2 |  DIREITOS HUMANOS: CONCEITOS, EVOLUÇÃO E CARACTERÍSTICAS
Dentre as inúmeras conceituações referentes ao tema, destaca-se a que se entende 

ser a melhor forma de conceituar direitos humanos quando coloca-se em confronto a 
preservação dos direitos humanos versus os excessos de poderes do Estado:

A proteção de maneira institucionalizada dos direitos da pessoa humana 
contra os excessos do poder cometidos pelos órgãos do Estado ou regras 
para se estabelecer condições humanas de vida e desenvolvimento da 
personalidade humana (ÂNGELO, 1998, p.18).

Nessa análise histórico-evolutiva, escreve Leal (2000) que os direitos humanos têm 
uma evolução paralela à transformação da sociedade. Em primeiro lugar, cumpre lembrar 
que a garantia dos direitos humanos nem sempre existiu, ela é uma proteção recente. A 
história dos direitos humanos no ocidente é a história da própria condição humana e de 
seu desenvolvimento nos diversos modelos e ciclos econômicos, políticos e culturais pelos 
quais a humanidade vivenciou.

Segundo Franzoi (2003), inicialmente essa evolução se dá com o povo hebreu, 
onde a ideia de proteção à pessoa humana tinha uma conotação religiosa. Passa pela 
antiguidade romana, posteriormente pela Idade Média. Mas, somente com os movimentos 
revolucionários do liberalismo ocorrido na França, uma conquista é alcançada, qual seja, 
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a elevação da pessoa humana à condição de cidadão, com direitos e deveres iguais. Com 
isso, destaca-se aquela que foi a primeira expressão dos direitos humanos (propriamente 
ditos): a Declaração de Independência dos Estados Unidos da América, de 1776. A partir 
dessa declaração, todos os estados americanos instituíram um sistema próprio, baseados 
em princípios que garantiam verdadeiramente a proteção dos direitos humanos.

Ainda o mesmo autor entende que a segunda expressão foi a Declaração Francesa 
dos Direitos do Homem e do Cidadão, em 1789. Esta declaração é de suma importância, 
pois foi por meio dela que houve a distinção entre homem e cidadão.

Conclui que a partir do final do século XIX, passando-se pelo século XX, a grande 
maioria dos países introduziram em suas Constituições a proteção aos direitos humanos. 
Portanto, percebe-se que o grande objetivo da instituição dos direitos fundamentais 
compreende, basicamente, a proteção eficaz da dignidade da pessoa humana, incluindo-
se, aqui, valores como o direito à vida, à liberdade, segurança e propriedade, dentre outros 
(FRANZOI, 2003).

Para Faleiro (2016), a dignidade da pessoa humana é uma expressão de conteúdo 
materialmente aberto, vago e indeterminado, de difícil conceituação. É um atributo do ser 
humano, pelo simples fato de sua condição humana, inerente a toda e qualquer pessoa. 
Não podendo ser alienado ou renunciado, nem mesmo concedido por uma ordem jurídica, 
já que é condição intrínseca ao indivíduo.

A Constituição Federal Brasileira de 1988 estabeleceu, em seu art. 1º, III, que:

A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 
e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos:

[...]

III - a dignidade da pessoa humana.

Assim, deu-se à dignidade da pessoa humana, o status de princípio fundamental 
do Estado Democrático de Direito, pois todo e qualquer direito fundamental dela decorre e 
com ela se conecta.

A pessoa humana é um fim em si mesmo e não um meio. Razão pela qual se 
repudia toda e qualquer espécie de coisificação e instrumentalização do ser humano, 
sendo neste sentido o teor de seu segundo imperativo categórico: “Age de tal maneira 
que uses a humanidade tanto na tua pessoa como na pessoa de qualquer outro, sempre 
e simultaneamente como fim e nunca simplesmente como meio.” Para Immanuel Kant, 
pessoas têm dignidade e coisas, preço (KANT, 2007).

Logo, constata-se que a Constituição Federal Brasileira de 1988, já em seu limiar, 
andou bem ao reconhecer a dignidade da pessoa humana como valor fundante da ordem 
jurídico-constitucional, pois que é desse princípio que decorre todo e qualquer direito 
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fundamental, sendo que o Estado somente existe para atendimento das necessidades dos 
seres humanos.

Para Sarlet (2006), a dignidade da pessoa humana não encontra um conceito fixo, 
estando em constante construção e desenvolvimento. É ela inalienável e irrenunciável, 
sendo tanto limite como tarefa dos poderes estatais e da comunidade, possuindo uma 
dimensão defensiva (negativa) e uma dimensão prestacional (positiva):

Como tarefa (prestação) imposta ao Estado, a dignidade da pessoa reclama 
que este guie suas ações tanto no sentido de preservar a dignidade existente, 
quanto objetivando a promoção da dignidade, criando condições que 
possibilitem o pleno exercício e fruição da dignidade (SARLET, 2006, p. 47).

Ou seja, assevera-se que a dignidade é algo que pertence a cada um e a todos, não 
podendo ser perdido ou alienado, pois em sua inexistência não haveria mais limite ao seu 
respeito.

Enfim, a partir dessa compreensão evolutiva, oportuniza-se compreensão dos direitos 
elementares garantidores da vida e da dignidade da pessoa humana, passando-se pela 
proteção aos direitos sociais e coletivos até chegar à garantia dos direitos tidos como “de 
consequência”, mais complexos, resultado do avanço da tecnologia e do desenvolvimento 
da ciência pós-moderna.

3 |  A IDEOLOGIA NAZISTA
Também denominada de Nacional-Socialismo, o nazismo caracteriza a política 

ditatorial, anticomunista, racista, nacionalista e antissemita que esteve no poder na 
Alemanha, no Terceiro Reich, entre 1933 e 1945. Na história da Alemanha, essa ideologia 
nunca teve tanta força, pois sempre houve forte rejeição pela maioria da população alemã. 
Porém, o resultado da Primeira Guerra Mundial juntamente com a imposição do Tratado 
de Versalhes desequilibrou a Alemanha em todos os aspectos sociais e econômicos. Com 
isso, criou-se a necessidade de uma reorganização que se manifestou mediante uma 
República que durou 15 anos (BRENNAN, 2007).

Dentro dessa nova conjuntura falida da Alemanha, esperava-se pela mão ordenadora 
de um guia que a conduzisse para fora dessa crise. Este guia precisou de 12 anos para 
levar a Alemanha e a Europa completamente às ruínas, com 38 milhões de mortos e 6 
milhões de judeus torturados e massacrados.

Adolf Hitler foi o principal idealizador do nazismo. Ele esteve no poder da Alemanha 
Nazista, conduzindo o Terceiro Reich alemão à Segunda Guerra Mundial. Graças ao modo 
de pensar e agir de Hitler, o nacionalismo e o racismo se deram as mãos em uma ideologia 
militarista, destruidora e desumana (ALOÍSIO, 2008). Mergulhados nessa ideologia, os 
nazistas baseavam a economia alemã como uma economia de guerra, havendo ainda o 
que eles chamavam de “problema judeu”, o que torna claro a intencionalidade de Hitler em 
cometer todos os crimes de destruição em massa por ele encabeçados.
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A ideologia nacional-socialista foi baseada no termo “raça”. Os nazistas afirmavam 
que a raça ariana tratava-se da raça-mestra, superior às demais, justificando essa afirmação 
do seguinte modo

O nacional-socialismo prega que uma nação é a criação máxima de uma raça. 
Por consequência, grandes nações seriam a base da formação de grandes 
raças; as grandes nações se tornam poderosas devido a sua força militar 
e esta, por sua vez, provém de culturas civilizadas e racionais, criadas a 
partir de raças possuidoras de excelente saúde, inteligência acima da média, 
coragem sem limites e feições agressivas. (ALOÍSIO, 2008, p.67).

A ideologia nazista-hitleriana pregava ainda que raças que não tivessem condições 
de defender suas fronteiras gerariam raças fracas, escravas e submissas, podendo então 
serem escravizadas, invadidas e até mortas. Sendo assim, as raças sem pátria eram, a partir 
do raciocínio nazista, parasitas, tendo a raça-mestra poder para simplesmente eliminar as 
“raças parasitas” do seu território. Lutavam ainda, entre outras coisas, pela unificação da 
língua alemã em todos os territórios de domínios. A religião também foi alvo dos nazistas, 
uma vez afirmada que, aquelas que ensinassem “verdades”, eram consideradas “mestras”, 
por outro lado, qualquer religião que pregasse a tolerância e o amor, era rotulada de religião 
“falsa”, “escrava” (ALOÍSIO, 2008).

Essas foram justificativas teóricas para oprimir e exterminar judeus, eslavos, 
ciganos e até homossexuais, um “dever” que alguns nazistas, por incrível que pareça, 
achavam repugnante. Na teoria econômica, o partido nazista achava que um conluio do 
banco internacional tinha sido responsável pela depressão mundial na década de 1930, 
com o controle dessa conspiração identificado no grupo étnico chamado de “judeus”, o que 
se tornou mais um motivo para a destruição da raça judaica no holocausto. 

As raízes ideológicas do nazismo alcançam profundezas ainda maiores. Na corrente 
racista o nazismo determina alguns de seus aspectos, como

Ódio aos judeus, o que culminou no holocausto; Nacionalismo étnico, fazendo 
os alemães se sentirem como sendo a “raça-mestra”; Crença na necessidade 
de tornar a raça germânica pura, por meio da eugenia, que acabou se 
transformando na eutanásia não voluntária de inúmeros seres humanos 
desprotegidos; Ir contra a igreja. (ALOÍSIO, 2008, p. 70).

Sobre o tema Azevedo (2014) lembra que:

[...] o alto grau de instabilidade experimentado pela sociedade alemã após 
a Primeira Guerra constitui uma das principais causas históricas do nazismo. 
Este processo de desintegração social transformou-se, no plano patológico, 
em um desejo intenso, quase mórbido, de unidade (AZEVEDO 2014, p. 91).

O autor ensina que, no começo, esta instabilidade era apenas um estado apático, 
sendo que era necessário, para superá-la, alguém com “opiniões definidas a fim de 
converter-se em autoridade”. Hitler era a pessoa indicada para isso, sendo que “havia, pois, 
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fatores favoráveis a uma ilimitada concentração de poder a fim de aumentar a unidade do 
grupo [...] esta noção exacerbada de unidade vai conduzir ao Estado totalitário” (AZEVEDO, 
2014, p. 91-92).

Finaliza o autor entendendo que nessa época, portanto, o discurso dos nacionais-
socialistas era de que somente uma autoridade absoluta poderia construir um governo 
forte. “O Estado, na concepção de Hitler, não era um fim em si mesmo, mas instrumento” 
(AZEVEDO, 2014, p. 93).

Hitler, em seu livro “Mein Kampf” (“Minha Luta”, no português), transcreve em poucas 
palavras a essência da ideologia nazista disseminada:

[...] defendia a hegemonia da raça ariana, alegando que a Alemanha só se 
reergueria quando os povos se unissem “num só povo, num só império, num 
só líder”. Outras etnias, como judeus e negros, deveriam ser executadas. 
Hitler não gostava de judeus, pois afirmava que a Primeira Guerra só fora 
desastrosa por conta da traição dos judeus marxistas. Além do ódio contra 
outras etnias, Hitler também defendia o extermínio de testemunhas de Jeová 
e homossexuais. E comunistas, é claro (FALEIRO, 2016, p. 5).

Como se vê, os nacionais-socialistas, liderados por Hitler, com essa ideia de raça 
ariana, superior, odiavam judeus, homossexuais e ciganos, criando uma política antissemita 
que levou ao holocausto.

4 |  DOS DIREITOS HUMANOS VIOLADOS E SUAS CONSEQUÊNCIAS 
(NEGATIVAS E POSITIVAS) PARA A HUMANIDADE

Sobre o contexto histórico que desencadeou as inúmeras violações aos direitos 
humanos, é exposto que a Alemanha, no final da Primeira Guerra, em 1918, encontrava-
se em uma profunda crise. No intento de sair crise e assegurar o que restou, seus líderes 
acordaram paz, em documento conhecido como Tratado de Versalhes. Nele foram impostas 
à Alemanha, pelos países vencedores, diversas proibições, sendo-lhe também exigido o 
pagamento de uma indenização pelos danos oriundos da guerra. Todas estas imposições 
e restrições criaram um clima de revolta na população, que se sentiu humilhada (FALEIRO, 
2016).

A história nos conta que o povo alemão se encontrava em péssimas condições 
decorrentes da guerra. Não havia trabalho, as pessoas passavam fome, a sociedade 
estava destruída. Na Rússia instalava-se o comunismo, sendo que os países capitalistas 
estavam sentindo-se ameaçados, o que levou a uma série de movimentos para conter o 
crescimento do comunismo.

Como se vê, os nacionais-socialistas, liderados por Führer, tinham a ideia de raça 
ariana, superior, odiavam judeus, homossexuais e ciganos, criando uma política antissemita 
que levou ao holocausto. Mas os atos realizados desde que o líder nazista assumiu o poder 
na Alemanha, em 1933, apesar de criminosos, extremamente brutais e desumanos, foram 
praticados na mais absoluta legalidade dentro dos ditames jurídicos da época.
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O positivismo jurídico contribuiu em muito para a manutenção das arbitrariedades 
praticadas por Hitler e pelo nacional-socialismo Alemão, tanto que passado esse período 
de horror, juristas até então defensores do positivismo jurídico reconsideraram seus 
posicionamentos (AZEVEDO, 2014).

Neste contexto, partindo-se da ideia de que a lei deve ser cumprida sem influência 
de valores ou concepções éticas é que os juristas à época do nacional- socialismo foram 
surpreendidos e se encontraram de mãos atadas para mudar inúmeras arbitrariedades 
praticadas pelo nacional-socialismo.

Parte da história do nazismo e de como Hitler chegou ao poder supremo amparado 
pela legislação vigente e todos os atos violadores de direitos que foram realizados são 
explanados na história. Em 28 de fevereiro de 1933 foi criado o Decreto para a Proteção 
do Povo e do Estado, que previa a suspensão das liberdades civis e individuais, a pena 
de morte, a intervenção em Estados a fim de garantir a ordem e a mudança no sistema 
da Constituição de Weimar (Constituição do Império Alemão, elaborada após derrota na 
Primeira Guerra) para fechado. Também refere que foi criada a Lei para a Supressão do 
Estado de Miséria na Nação e do Reich, o chamado Ato de Habilitação, de 23 de março 
de 1933 que, entre outras coisas, estabeleceu que o Ministério do Führer poderia legislar, 
inclusive, contra a Constituição, contrair empréstimos e celebrar tratados (AZEVEDO, 
2014).

As consequências do Ato de Habilitação foram o fim da soberania dos länder 
(estados independentes), fim dos sindicatos, dissolução dos partidos, exclusão dos judeus 
do serviço público, universidades e serviços liberais, imprensa amordaçada, educação 
nas mãos do partido, juventude hitleriana, controle sobre a arte, profusão da legislação 
discriminatória, lei de proteção ao sangue e a honra alemães e solução final para a questão 
dos judeus (FALEIRO, 2016). Ou seja, criou-se uma doutrina jurídica compatível com o 
nacional-socialismo, deixando-se os juristas de mãos atadas, legitimando o antissemitismo 
e o próprio holocausto.

Azevedo (2014, p. 153) coloca que a “Lei para a proteção do sangue e da honra 
alemães”, de 1935, proibia o casamento entre judeus e alemães ou aparentados, cominando 
aos infratores pena de trabalhos forçados; além de proibir aos judeus que tivessem em 
suas casas, como criados, cidadãos de sangue alemão ou aparentados, determinando 
pena de prisão e/ou multa. “Nos anos seguintes, todo um elenco de medidas legais foi 
progressivamente transformando os judeus em objetos, marginalizando-os do convívio com 
a ‘raça pura dos senhores de sangue alemão ou aparentado’” (AZEVEDO, 2014, p. 154).

Prossegue o autor dizendo que

A escala de normas legais era evidente: começara-se com a supressão dos 
direitos políticos, prosseguia-se com o ataque à privacidade, mediante a 
proibição de casamento e mesmo de relações extramatrimoniais (no mesmo 
tempo em que cinicamente o “Reich” garantia, em um Estado em que ser  
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judeu era uma infâmia, que este “se engalanasse” com as cores judaicas!) 
e, prosseguindo, atingia-se o patrimônio das pessoas de origem judaica que,  
por morte, se transmitia ao Estado; e, quanto a este aspecto, começava-se 
também a visar o judeu de nacionalidade estrangeira (AZEVEDO, 2014, p. 
154).

Os judeus foram excluídos da vida econômica alemã, limitados por autoridades do 
Reich a acessar certas regiões e lugares públicos a certas horas do dia, obrigados ao 
trabalho forçado, forçados a expor em suas roupas, no lado esquerdo do peito, a estrela 
de Davi, ficando à margem da vida em comunidade. Os judeus foram humilhados, como 
perderam suas liberdades de ir e vir, suas propriedades, foram transformados em escravos, 
“coisificados” e reduzidos a objetos, tiveram sua dignidade violada. Contudo, o pior ainda 
estava por vir com a solução final para a questão judaica.

Nesse caminho, “os judeus foram perseguidos e levados aos campos de concentração 
e lá submetidos a trabalhos forçados, a experimentos científicos, transformando-se em 
cobaias humanas e, por fim, foram submetidos a morte em câmaras de gás, executados e 
incinerados, jogados às traças em covas abertas, às vezes mortos e em outras vezes, nem 
tanto” (FALEIRO, 2016, p. 8).

Com isso observa-se que os nazistas ofenderam profundamente a dignidade da 
pessoa humana ao transformar os judeus em “coisas”, sendo auxiliados, em muito, pelo 
positivismo jurídico, mediante leis extremamente arbitrárias. Por isso é que Radbruch 
(1962) concluiu que falta caráter jurídico às leis que tratam os homens como sub-homens 
e lhes negam direitos humano, expondo também que leis extremamente injustas “não são 
Direito e que há Direito acima das leis” (RADBRUCH, 1962, p. 42). Consegue-se verificar 
os inúmeros direitos negados e violados, sejam individuais, coletivos, políticos e sociais, 
desde os bens disponíveis (patrimônio e propriedade, até bens jurídicos indisponíveis), 
dignidade da pessoa humana, vida, liberdade.

4.1 Holocausto
Apresentando o Estado como o grande violador de direitos humanos, Piovesan 

(2009) entende que

A era Hitler foi marcada pela lógica da destruição e descartabilidade da 
pessoa humana, que resultou no envio de 18 milhões de pessoas a campos 
de concentração, com a morte de 11 milhões, sendo 6 milhões de judeus, 
além de comunistas, homossexuais, ciganos... O legado do nazismo foi 
condicionar a titularidade de direitos, ou seja, a condição de sujeito de 
direitos, à pertinência a determinada raça: a raça pura ariana (PIOVESAN, 
2009, p. 2).

Como uma forma de homenagem aos mortos nos campos de concentração nazistas, 
aos massacres e às grandes catástrofes, passou-se a utilizar o termo Holocausto (entendida 
aqui como cremação de corpos) para designar especificamente o extermínio de milhões 
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de pessoas, entre elas judeus e soviéticos, que faziam parte de grupos politicamente 
indesejados pelo então regime nazista. Há hoje uma estatística de que morreram cerca 
de 38 milhões de pessoas, entre os quais os seis milhões de judeus em campos de 
concentração (GUTERMAN, 2020; SANTOS; SÁ, 2017).

Os prisioneiros que entravam nos campos eram obrigados a entregarem seus bens 
pessoais, pois suas propriedades particulares já estavam com nazistas em obediência às 
leis que vigoravam. Durante o holocausto, os nazistas faziam um esforço considerável para 
implantarem meios cada vez mais eficientes para a morte de seus prisioneiros; foi trocado, 
por exemplo, a técnica de morte por envenenamento pelas câmaras de gás.

Havendo a necessidade de acelerar o número de mortos, passou-se a executar 
a técnica de envenenamento pelas câmaras de gás (mais utilizado nos campos de 
concentração). Assim, quando as vítimas chegavam nos campos, eram divididos em dois 
grupos: primeiro os fisicamente mais magros e fracos já eram levados à câmara de gás 
imediatamente, enquanto os outros eram primeiro levados às fábricas e empresas de 
localidades próximas para serem usados como escravos, e posteriormente, levados às 
câmaras também.

Dentre as atrocidades cometidas, pode-se citar: conspiração contra a paz, atos de 
agressão, crimes de guerra e crimes contra a humanidade. Além disso, o extermínio de 
milhões de pessoas e também o planejamento e a disseminação da guerra pela Europa. 
Vale lembrar ainda que os médicos alemães planejavam e promulgavam programas em 
favor da eutanásia (abreviar a vida de um enfermo de maneira assistida) (FELLET, 2009).

Por fim, de suma importância destacar, que na época os líderes dos massacres não 
eram punidos devido as chamadas Leis de Nuremberg, que foram elaboradas e passaram 
a vigorar nesse período, porque a Constituição da República, a Lei Fundamental da 
República de Weimar, era flexível e permitiu a inclusão desses dispositivos violadores dos 
direitos humanos, ou seja, as práticas nazistas estavam “asseguradas” dentro da legislação 
que vigorava a época.

4.2 Declaração Universal dos Direitos Humanos
A Declaração Universal dos Direitos Humanos, datada de 10 de dezembro de 1948, 

desempenhou um papel importantíssimo a nível internacional, pois por meio dela pôde-se 
sedimentar alguns dos principais e elementares direitos de toda pessoa humana, dentre os 
quais se destacam o direito à liberdade e ao tratamento igualitário.

Foi após os resultados das duas grandes Guerras Mundiais, em especial, a Segunda 
Guerra, que surge à preocupação com os direitos de “solidariedade”, que têm como 
destinatários todo a raça humana. Estes direitos têm ligação com os ideais de paz mundial, 
de preservação do meio ambiente e do patrimônio histórico e comum das sociedades. 
Tudo muito coerente, pois as guerras mundiais, como se pode lembrar, foram marcadas 
por destruições até então inconcebíveis, consolidados no horror destilado pelo nazismo na 
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Alemanha, que aniquilou milhares de seres humanos e milhões de judeus em campos de 
concentração.

A Declaração Universal dos Direitos Humanos é um documento marco na história 
dos direitos humanos. Elaborada por representantes de diferentes origens jurídicas 
e culturais de todas as regiões do mundo ela estabelece, pela primeira vez, a proteção 
universal dos direitos humanos. Desde sua adoção, em 1948, a Declaração foi traduzida 
para mais de 360 idiomas, tornando-se o documento mais traduzido do mundo e inspirando 
as Constituições de muitos Estados e democracias recentes.

No preâmbulo da referida declaração são citadas sete considerações que deixam 
claros todos os objetivos desta com relação à defesa dos direitos humanos

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os 
membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o 
fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo. Considerando 
que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em atos 
bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de 
um mundo em que os homens gozem de liberdade de palavra, de crença e 
da liberdade de viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado 
como a mais alta aspiração do homem comum. Considerando essencial que 
os direitos humanos sejam protegidos pelo Estado de Direito, para que o 
homem não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra tirania 
e a opressão. Considerando essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações. Considerando que os povos das Nações 
Unidas reafirmaram, na Carta, sua fé nos direitos humanos fundamentais, 
na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos dos 
homens e das mulheres, e que decidiram promover o progresso social e 
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla. Considerando 
que os Estados-Membros se comprometeram a desenvolver, em cooperação 
com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e liberdades 
fundamentais e a observância desses direitos e liberdades. Considerando 
que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais alta 
importância para o pleno cumprimento desse compromisso (ORGANIZAÇÃO 
DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948).

Resguardado por todo exposto colocado, sabiamente descreve de forma 
sucinta Franzoi, “Somos as gerações dos Direitos Humanos” (FRANZOI, 2003, p. 382). 
Considerando esse contexto, segundo Piovesan (2009) a

Declaração Universal de Direitos Humanos de 1948 introduz extraordinária 
inovação, ao conter uma linguagem de direitos até então inédita. Combinando 
o discurso liberal da cidadania com o discurso social, a Declaração passa 
a elencar tanto direitos civis e políticos (Arts. 3 a 21), como direitos sociais 
econômicos e culturais (Arts. 22 a 28), afirmando a concepção contemporânea 
de direitos humanos. De um lado, parifica, em grau de relevância, os direitos 
civis e políticos e os direitos econômicos, sociais e culturais: por outro, 
endossa a interdependência e interrelação destas duas categorias de direitos, 
inspirada na visão integral dos direitos humanos (PIOVESAN, 2009, p. 2).
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Entende que esta concepção é fruto do movimento de internacionalização dos 
direitos humanos, que surge no pós-guerra como resposta às atrocidades e aos horrores 
cometidos durante o nazismo. Apresentando o Estado como o grande violador de direitos 
humanos.

A Declaração de 1948 vem inovar a gramática dos direitos humanos, ao introduzir 
a chamada concepção contemporânea de direitos humanos, marcada pela universalidade 
e indivisibilidade destes direitos. Universalidade porque clama pela extensão universal dos 
direitos humanos, sob a crença de que a condição de pessoa é o requisito único para a 
titularidade de direitos, considerando o ser humano como um ser essencialmente moral, 
dotado de unicidade existencial e dignidade, esta como valor intrínseco à condição humana. 
Isto porque todo ser humano tem uma dignidade que lhe é inerente, sendo incondicionada, 
não dependendo de qualquer outro critério, senão ser humano (PIOVESAN, 2009).

O valor da dignidade humana, incorporado pela Declaração Universal de 1948 
constitui o norte e o lastro ético dos demais instrumentos internacionais de proteção dos 
direitos humanos. Sintetiza com grandeza Piovesan (2009) que

A universalidade dos direitos humanos, através da Declaração Universal 
acolhe a ideia da indivisibilidade dos direitos humanos, a partir de uma visão 
integral de direitos. A garantia dos direitos civis e políticos é condição para a 
observância dos direitos sociais, econômicos e culturais e vice-versa. Quando 
um deles é violado, os demais também o são. Os direitos humanos compõem, 
assim, uma unidade indivisível, interdependente e interrelacionada, capaz de 
conjugar o catálogo de direitos civis e políticos com o catálogo de direitos 
sociais, econômicos e culturais (PIOVESAN, 2009, p. 3).

Assim, a partir da Declaração de 1948, começa a se desenvolver o Direito 
Internacional dos Direitos Humanos, mediante a adoção de diversos instrumentos 
internacionais de proteção.

4.3 Tribunais de Nuremberg e Penal Internacional: análise contemporânea 
dos direitos humanos

O Tribunal de Nuremberg, iniciado em 1945, entra para a história como formação 
inédita de um tribunal militar internacional para julgar o alto escalão nazista por crimes de 
guerra e contra a humanidade durante a Segunda Guerra Mundial. O tribunal foi sediado no 
Palácio da Justiça de Nuremberg, na Alemanha, ficando conhecido como tribunal ad hoc ou 
de exceção, isto é, aquele instituído pós facto, no caso, pós-guerra, de caráter temporário, 
pois só existiria para julgar os membros do comando nazista.

O Tribunal Internacional de Nuremberg surgiu para saciar a ânsia de efetivação 
da justiça e com o intuito de responsabilizar criminosos de guerra diante das inumeráveis 
infrações aos direitos humanos deflagradas no início do Século XX, sobretudo, com a 
Segunda Guerra Mundial. O princípio do direito de punir, passou a ser examinado sob 
diferentes perspectivas, mais precisamente voltado para a proteção internacional dos 
direitos humanos, haja vista a eclosão de crimes com excesso de perversidade, crimes 
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contra a paz, contra a humanidade, os quais, na sua forma de execução, ceifaram além da 
vida das vítimas, a sua dignidade (GONÇALVES, 2001).

Este Tribunal foi um marco para o Direito Internacional Penal, principalmente no que 
tange à inclusão do indivíduo no cenário internacional, responsabilizando-o diretamente 
por seus atos contra os direitos humanos.

O século XX foi marcado por duas guerras mundiais e pelo horror absoluto do 
genocídio concebido como projeto político e industrial. A barbárie do totalitarismo significou 
a ruptura do paradigma dos direitos humanos, por meio da negação do valor da pessoa 
humana como valor fonte do Direito. Se a Segunda Guerra significou a ruptura com os 
direitos humanos, o pós-guerra deveria significar a sua reconstrução (SACHS, 1998).

O moderno Direito Internacional dos Direitos Humanos é um fenômeno do pós-
guerra. Seu desenvolvimento pode ser atribuído às monstruosas violações de direitos 
humanos da Era Hitler e à crença de que parte destas violações poderiam ser prevenidas 
se um efetivo sistema de proteção internacional de direitos humanos existisse. É neste 
cenário que se vislumbra o esforço de reconstrução dos direitos humanos, como paradigma 
e referencial ético a orientar a ordem internacional (BUERGENTHAL, 1995).

A Constituição Brasileira de 1988, em seu artigo 5°, inciso XXXVII, é muito clara 
ao afirmar “que não haverá juiz ou tribunal de exceção”. Contudo, o mais importante é 
conhecer os princípios das quais ela se baseia para afirmar que tal situação não deva 
acontecer em um Estado Democrático de Direito.

É sabido que a ideia de se criar um tribunal em que os vencedores de uma guerra 
julguem alguns membros do grupo dos perdedores através de um tribunal de exceção, 
é absolutamente nova. Por isso, buscar-se entender as contribuições do julgamento de 
Nuremberg para a sociedade internacional em relação aos direitos humanos, com finalidade 
de vigiar e punir crimes semelhantes ao cometido pelos nazistas, embasando a criação do 
atual Tribunal Penal Internacional.

Segundo Silva (2014), o grande problema dos tribunais de exceção está ligado 
à ausência de legalidade, em detrimento da ausência de positivação legal, a perda de 
algumas garantias processuais, como a do duplo grau de jurisdição e do juiz natural, além 
da forte tese de imparcialidade destes. Por isso, os tribunais de exceção, em sua grande 
maioria, são expressões de países totalitários ou formas de repressão pública de alguns 
indivíduos que, aos olhos da população, mereçam severa repreensão.

Nesse caminho, o Estado Democrático Brasileiro amparado pela Carta Magna, 
julgando-se democrático, deve abolir todo e qualquer tipo de tribunal de exceção. Verificando 
a influência positiva do Tribunal de Nuremberg sobre o direito internacional no tocante à 
preservação dos direitos humanos e a criação do Tribunal Penal Internacional, entende o 
“direito internacional é o complexo de regras consuetudinárias e convencionais que rege 
as relações entre Estados Soberanos, e protege os direitos humanos e o meio ambiente” 
(GUSMÃO, 1998, p. 149).
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Pode-se dizer também que, apesar de todas as transações pela qual o mundo 
passa, o direito internacional organiza e constitui a comunidade internacional ou sociedade 
de estados soberanos, tornando-a possível.

Já sobre o direito penal internacional, torna-se importante esclarecer que este é o 
direito que “versa sobre competência legislativa e jurisdicional em matéria penal” e que 
só depois de 1945 teve seu lugar garantido no campo do direito internacional (GUSMÃO, 
1998, p. 151).

É sabido que o direito penal internacional tem por finalidade estabelecer tratados 
que regem a repressão de delitos que afetam as relações internacionais ou que atentam 
contra os direitos humanos e a civilização, isto é, normatiza e pune os crimes internacionais 
ou os delitos contra a humanidade.

Sobre direito internacional Santos (2012) explana que

O Direito Internacional veio para regular relações entre Estados Soberanos, 
as normas do direito internacional advêm dos tratados ou dos costumes. 
Consideram-se sujeitos de direito internacional as entidades capazes de 
adquirir direitos e contrair obrigações no plano internacional, bem como de 
reivindicar os seus direitos no plano internacional Os principais contextos nos 
quais a questão da personalidade internacional é discutida são a capacidade 
de reivindicar direitos frente à violação do direito internacional, a capacidade 
de celebrar Tratados e o gozo de jurisdição estatal (SANTOS, 2012, p. 3).

A autora exemplifica ainda os princípios do direito internacional enquanto ciência 
autônoma, quais sejam: a igualdade dos estados; princípio da autodeterminação dos povos; 
princípio da coexistência pacífica; princípio da continuidade do Estado; Pacta sunt Servana 
(princípio da força obrigatória). E com isso garantir a ordem e os direitos já assegurados, 
nos Tratados, na Carta da Organização das Nações Unidas, e em vários outros documentos 
internacionais (SANTOS, 2012).

Dentro dessa leitura é ressaltado que o Tribunal de Nuremberg serviu de base para a 
criação de leis militares e internacionais válidas até hoje, além de inspirar a Convenção de 
Genebra e contribuir para a Declaração Universal de Direitos Humanos, de 1948. E nesse 
caminho, a autora cita uma frase de Fabrício Felamingo, professor de direito internacional, 
que diz: “Nuremberg foi a base do atual Tribunal Penal Internacional, órgão capaz de julgar 
pessoas que cometem crimes contra a humanidade, crimes contra a paz e genocídio. Ele 
representou o primeiro passo na tentativa de preservação dos direitos humanos.” (SILVA, 
2014, p. 7).

Nuremberg teve grande importância na transformação do direito internacional 
diante os casos de guerra, pois definiu um novo tratamento àqueles que cometem graves 
violações aos direitos humanitários. É nítido, portanto, após toda a discussão colocada 
que o Julgamento de Nuremberg nos trouxe consequências e avanços positivos no cenário 
contemporâneo dos direitos humanos internacional.
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Segundo Silva (2014), esse tribunal certamente foi pioneiro na intenção de se julgar 
um grande crime internacional, ou seja, ele foi, sob este prisma, uma forma de mostrar ao 
mundo que determinadas atrocidades violadoras de direitos humanos e individuais não 
seriam mais aceitas, e isso fez com que posteriormente se criassem tribunais como no caso 
da Iugoslávia e Ruanda, e também, o Tribunal Penal Internacional Permanente, que possui 
basicamente todos os requisitos legais para tal tarefa.

É salutar ressaltar a crítica colocada por Silva (2014)

Já olhando pelo lado negativo desse ato histórico, sem dúvida, há de se 
constatar que a forma com a qual ele procedeu, principalmente por definir 
determinados atos como crimes depois que eles já tinham acontecido, ou 
seja, não havia tipificação de crimes e, portanto, abstraindo concepções 
ideológicas e humanitárias, não havia possibilidades jurídicas de condenação 
por eles, ofendeu determinadas garantias que ferem o princípio do devido 
processo legal. Logo, do ponto de vista humanitário, o tribunal de Nuremberg 
se justifica, mas do ponto de vista legal, não (SILVA, 2014, p. 9).

Entende-se, portanto, o quanto o Tribunal de Nuremberg foi uma consequência 
positiva para a internacionalização dos direitos humanos e para a criação de cortes 
internacionais com finalidade primeira de preservação dos direitos da pessoa humana.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
A notícia da existência de campos de concentração e das atrocidades alemãs se 

espalhou pelo mundo, causando revolta e incredulidade, tornando ainda mais necessário 
uma punição dos autores, mesmo que diante de um tribunal de exceção. A comunidade 
internacional clamava por punição dos responsáveis pelos crimes que chocaram o mundo 
e negaram os direitos humanos.

Como lição aprendida pelas experiências com a República de Weimar e, sobretudo 
com o regime totalitário dos nazistas, os direitos humanos fundamentais de cidadãos e 
cidadãs foram fortalecidos e colocados em primeira posição na Constituição Alemã (os 
primeiros dezenove artigos - abrangendo todos os setores importantes da vida política, 
social e privada), bem como pelas Constituições das demais nações do mundo.

Diante da explanação da história do nazismo, dos direitos humanos negados e 
dos crimes de guerra contra a humanidade, percebe-se que o Julgamento de Nuremberg 
veio em um parâmetro positivo para a humanidade e para o direito internacional. É neste 
contexto que o Tribunal de Nuremberg se impõe como um marco de evolução do direito 
internacional a ser atualizado, aperfeiçoado e ampliando com um caráter permanente e de 
ainda maior representação mundial.

Restou clara as consequências positivas do Tribunal de Nuremberg ao reconhecer e 
homenagear os milhões de inocentes que perderam a vida vítimas de uma das mais atrozes 
violações aos direitos humanos em séculos passados. Evidencia-se a sua importância para 
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o desenvolvimento de conceitos relacionados ao direito internacional atual que sustentam, 
influem ou reforçam, a necessidade de observância no tocante à proteção dos direitos 
humanos e à responsabilização internacional individual das pessoas. Bem como a criação 
do Tribunal Penal Internacional, órgão permanente e vigilante à preservação dos direitos 
humanos.

Hoje é incontestável a força que os direitos humanos possuem, o quanto eles são 
inquestionáveis e determinantes. Fruto sim, de violências absurdas e de um passado 
indesejável, porém maior foi legado para a proteção da dignidade da pessoa humana em 
toda a sua dimensão.
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